
ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA 

CNPJ: 09.145.368/0001-12 

" LEI N° 553, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 

Dispde sobre as modificacdes de Programas e 

Ações Governamentais da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias do Municipio de Água Branca, 

para o exercício de 2024, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA, do Estado de Paraíba, no uso das 

atribuições que lhe são facultadas pelo Artigo 31, Inciso IV da Lei Orgânica Municipal e 

legislação pertinente, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a 

seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a modificar a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias relativo ao exercício de 2024, cujo procedimento administrativo, não acarretam 

aumento de despesa no orçamento dos exercícios vindouros por representar mera compensação 

de recursos (Criação, anulação e alteração), com perfeita adequação com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e compatibilidade com o PPA e a LOA. 

Artigo 2º - As modificações necessárias dos Programas e Ações Governamentais 

constam no relatório anexado a este Projeto de Lei. 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Água Branca/PB, em 27 de dezembro de 2023 

Z VA 
EVERTON FIRMINO BATIST. 

Prefeito Constitucional 
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Art 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a transpor, remanejar e transferir 
saldos de dotações consignadas às unidades orçamentárias e aos respectivos 
Programas de Trabalho, em virtude de alteração da Estrutura Organizacional 
ou da competência legal ou regimental de organismo da administração direta, 
indireta e fundacionai insttuída peio Poder Público Municipal, nos casos em 
que é dispensada a aprovação do Poder Legislativo, conforme LDO, ou em 
decorrência da Legislação especifica. 

Art. 8º - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, inclusive a administração 
indireta, autorizados a abrirem créditos suplementares, mediante transposição, 
remanejamento ou transferéncia de recursos de uma categoria de programação 
para outra ou de uma Unidade Orçamentária para outra, com a finalidade de 
atondor insuficiências nas dotações orçamentárias, desde que scja 
devidamente autorizada, através de projeto de lei específico, aprovado pelo 
plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Água Branca. 

Art. 9º - O limite autorizado no artigo 8° não será onerado quando os créditos 
suplementares forem abertos com recursos oriundos de superávit financeiro 
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior. 

Art. 10 - O excesso de arrecadação eventualmente apurado, relativamente aos 
recursos do Tesouro Municipal, exceto os vinculados e aqueles oriundos de 
operações de crédito e convênios, destinar-se-á de início, integralmente, à 
recomposição das dotações orçamentárias previstas nesta Lei, encaminhadas 
pelo Poder Executivo, após o que, a distribuição se processará, entre os 
Poderes Legislativo e Executivo, na exata proporção dos valores da Lei 
Orçamentária supracitada. 

Parágrafo Único — O percentual a que se refere o art. 8° passará a incidir sobre 
o valor acrescido pelos créditos suplementares e especiais abertos na forma 
deste artigo e os provenientes de superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercicio anterior. 

Art. 11 - O controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas 
financiados com recursos dos orçamentos deverão ser aperfeiçoados pela 
Administração Municipal de modo a que possam ser estendidos a todos os seus 
órgãos e entidades. 

Art. 12 - Os produtos resultantes da execução das atividades e projetos 
orçamentários devem ser compatíveis com as prioridades e metas dos 
programas correspondentes, estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 13 - São vedados quaisquer procedimentos que viabilizem a execução de 
despesas sem comprovante e suficiente disponibilidade orçamentária. 

Art. 14 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
Venha a ser acrescida da despesa orçamentária de 2023, a qualquer tempo, 
contemplará: 

' — estimetiva do impacto 
orçamentário-financeiro nos exercícios de 2024 e 2025; 
" declaração do ordenador de 
despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com 
dotações previstas nesta Lei e compatibilidade com o Plano Plurianual e a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias 

§1° - A estimativa de que trata o inciso | do caput deste artigo, será 
acompanhada das premissas e respectiva metodologia de cálculo utiizada; 
§2° - A despesa considerada irrelevante, cujo valor não ultrapasse os limites 
fixados nos incisos | e Il do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pelo 
decreto federal nº 9.412/2018, fica ressalvada do disposto neste artigo. 
§3° - As normas do caput deste artigo constituem condição prévia para: 

|- empenho e licitação de servigos, fornecimento de bens ou execução. 
de obras; 

- desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3° do art. 182 
da Constituição Federal. 
Art. 15 - As despesas com pessoal ativo e inativo dos dois poderes do 
município, no exercicio financeiro de 2024, não excederão o percentual de 60% 
(sessenta por cento) da receita corrente liquida. 
|- Seis por cento para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, 
quando houver; 
- Cinquenta e quatro por cento para o Executivo. 

At 16 - As eventuais concessões de quaisquer vantagens, aumentos de 
remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura 
de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer 
título, observado o disposto no art. 71 da Lei Complementar Federal nº 101/00, 
só poderão ser autorizadas desde que verificada previamente a disponibilidade 
orçamentária para atendimento do acréscimo de despesa. 

Art. 17 - O Poder Executivo estabelecerá as normas necessárias a 
compatibiização da execução orçamentária do exercicio de 2023, com as 
exigéncias da legislação federal pertinente, observados os efeitos econômicos 
relativos a: 
|- realização de receitas não previstas; 

l1- realização inferior ou não realização de receitas previstas; 
)- catástrofe de abrangência limitada; 
IV~ alterações conjunturais da economia nacional e/ou estadual, inclusive as 
decorrentes de mudanças de legislação; 
V- alteração na estrutura administrativa do Municipio decorrente de mudança 
na estrutura organizacional ou na competência legal ou regimental de órgãos 
da Administração Direta e de Entidades da Administração Indireta. 

Parágrafo Unico — Para atender o caput deste artigo fica autorizada a criação 
de unidades orçamentárias, programas de trabalho e elementos de despesa 
necessários à distribuição dos saldos de dotações, observado o principio de 
equilíbrio orçamentário. 

Art. 18 - O Poder Executivo poderá repassar recursos a Fundos, mediante 
Lei específica. 

Art. 19 - Passam a fazer parte dos anexos constantes da LDO e PPA vigentes 
0s programas ora criados nos anexos desta Lei. 

Art. 20 - Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada, para efeito de 
empenho, abrir, durante a execução orgamentaria, o desdobramento referente 
a elemento na Natureza da Despesa, legaimente consoante com a Portaria 
Interministerial nº 163 art* 6°, e os desdobramentos que se fagam necessários 
20 atendimento da Jegislação. 

Art. 21 - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar operações de crédito 
por antecipação de receita, de acordo com o disposto no art. 7° da Lei Federal 
nº 4.320/64, no parágrafo 8º do art. 165 da Constituição Federal e no art. 38 da 
Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 22 - As transferências financeiras destinadas a Câmara Municipal estarão 
disponíveis até o dia 20 de cada mês. 

At 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024. 

Água Branca/PB, em 27 de dezembro de 2023. 

EVERTON FIRMINO BATISTA — PREFEITO 

LEI N° 553, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre as modificagdes de Programas e 
Ações Governamentais da Lel de Diretrizes 
Orgamentarias do Municipio de Agua Branca, 

—
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AGUA BRANCA - PB, QUINTA-FEIRA, 28 DE DEZEMBRO DE 2023. 

para o exercicio de 2024, e dá outras 
providéncias. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE AGUA BRANCA, do Estado de Paraiba, no 
uso das atribuições que lhe são facultadas pelo Artigo 31, Inciso IV da Lei 
Organica Municipal e legistação pertinente, faz saber que a Camara Municipal 
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a modificar a Lei de 
Diretrizes Orgamentarias relativo ao exercicio de 2024, cujo procedimento 
administrativo, ndo acarretam aumento de despesa no orgamento dos 
exercicios vindouros por representar mera compensagao de recursos (Cri 
anulação e alteração), com perfeita adequação com a Lei de Diretrize 
Orçamentárias e compatibilidade com o PPA e a LOA. 

Artigo 2º - As modificações necessárias dos Programas e Ações 
Governamentais constam no relatório anexado a este Projeto de Lei 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Agua Branca/PB, em 27 de dezembro de 2023. 

EVERTON FIRMINO BATISTA - PREFEITO 

LEI Nº 554, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A PRIMEIRA REVISÃO DO 
PLANO PLURIANUAL PARA O PERIODO DE 
2022/2025 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ÁGUA BRANCA, do Estado de Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são facultadas pelo Artigo 31, Inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal e legislação pertinente, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 2º - Encaminha a segunda Revisão do Plano Plurianual para o periodo de 
2022/2025, contendo as diretrizes da administração pública estadual, para a 
realização das despesas de capital e de outras delas decorrentes e para os 
programas de duração continuada, conforme discriminado nos quadros 
anexos, integrantes desta Lei. 

Art. 2º - Os valores consignados a cada ação do Plano Plurianual são 
referenciais e não constituem limites & programação das despesas expressas 
nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais. 

Art. 3º - A exclusão ou a alteração das informações constantes desta Lei ou a 
inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo, por meio 
de projeto de lei de revisão anual ou mediante leis específicas. 

Art. 4° - A estrutura de programas e ações deste Plano será observada nas leis 
orçamentárias anuais e em seus créditos adicionais, e nas leis que as 
modifiquem. 

Art. 5º - As metas e os valores anuais aprovados por esta Lei serão reavaliados 
e alualizados, adolando-se os critérios fixados nas Leis de Diretrizes 
Orgamentarias e de Orgamentos Anuais e demais legisiagdes pertinentes, 
editadas durante o periodo de sua vigéncia, podendo ser antecipados ou 
postergados em decorréncia do fluxo de ingresso da receita, visando a buscar 

o equilibrio financeiro estabelecido na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) 

Art. 6° - O Plano Plurianual para o periodo de 2022/2025 podera ser alterado 
mediante abertura de créditos adicionais especials ou suplementares, 
conforme autorização concedida por Lei, ficando as modificações 
automaticamente incorporadas na forma do detalhamento constante do 
respectivo ato. 

Art. 7° - Esta Lei entra vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario. 

Água Branca/PB, em 27 de dezembro de 2023. 

EVERTON FIRMINO BATISTA - PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA - PB 

Administração: 

Everton Firmino Batista— Prefeito Constitucional 

José Beroaldo Gomes de Andrade — Vice-Prefeito 
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